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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011- CEP 16.890-000 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
":' ','fl'110 CONIUNIIÃIWJ C~ 1/t~A. 

LEI NÚMERO l. 754, DE 11 DE NOV!oHI'!' DE 1. '1'J2 
~==-===---------e--------------· 

Autoriza a alienação do 111,,~, .. 1 •Jll<' ,•,-;,,·­

cifica, por doação, à COMl'/\1'11' , DE L11·:'.:t,:N 

VOLVIMENTO HABITACIONAL E Ulli'./ IIU IJ(J J,.:,'J'/\ 

DO DE SÃO PAULO= CDHU. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legain, 

Faz saber que a câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lg. - Fica a Prefeitura Municipal de Uclloa auto­

rizada a alienar à COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABI'l'/\GIONAL E UR 

BANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, por doação, sem quaisquer 
~ 

onus ou despesas para essa, inclusive as decorrentes d8 escritu -

ras, registros, certidões, taxas, impostos e emolumentos, o se 

guinte imóvel, situado na cidade de Uchoa, Distrito ,. Municipio 

do mesmo nome, Comarca de são José do Rio Preto: 

Uma área de 88,041,50 m2, de propriedade cl:i i'r·0feitura­

Municipal de Uchoa, destinada a construç,ão de um con,i1111 to 1-labi ta­

cional, cujo perímetro inicia-se junto a area remanc-"''"llte "L'" 

de propriedade da Prefeitura Municipal de Uchoa e a I" •µriedrvJe -

de José Lopes Dias, daí segue confrontando com José 1., 1,•-:s DiD'' 

com os rumos e distâncias de 44R 59' 00 11 SE - 131, U!, 11,, U6 º :1 L '00" 

SE - 256,oo m, daí deflete à direita e segue confronl ,1t1do com Reí 

naldo José Soares de Azevedo, com os rumos e distânr- i .,,, de ~,'J º 18' 

00" NE - 222,00 m., 29Ql8'00 11 - 102,50; dai deflete :, •IJ rei te, e -

segue confrontando com a área remanescente da Prefei 1,,,.,,, l~unlc:i -

pal de Uchoa, com os rumos e distâncias de 42 g 48' l '.1" NW - l .Jl, 80 

m, 47g 11' 41" NE - 52,oo m, 42g 48 1 1911 NW - 60,oo 111, iJ7 2 11' 41" 

NE - 129,65 m, 42R 48' 19" NW - 20,oo m, 472 11' 41" Ili~ - 68,oo m, 

422 48' 19 11 NW - 40,oo me 472 11' 41 11 NE - 52,oo m; ,1·.l pm,,,., a 

confrontar com o Conjunto Hàbi tacional CDHU, com os 1·11111os e cl Lc; -

tâncias de 47g ll' 41 11 NE- 77,80 m, 422 48' 19" N\'/ IJ.3,oo ru 

daí deflete à direi ta e segue confrontando com a árc ·1 1·emanc::1;,1n­

te "C" de propriedade da Prefeitura Municipal de Ucl ,, , com 1·1 l'IIO -
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de 47g 11' 41" NE-109,oo m, até o ponto inicial, 1,,1,anclo :1s­

sim o perímetro descrito. 

Artigo 2g. - A doação ·a que se refere a p,·, :·,·11te 1 ,·i. -

será feita para que a CDHU destine o imóvel doado (,:, l'inalicln -

des previstas na Lei Ng, 905, de 18 de dezembro de l .~75. 

Parágrafo Único - A doação será irrevogável e irretra­

tável, salvo se for ,l;dà.da ao imóvel, destinação di vr rsa da pre­

vista na mencionada Lei. 

Artigo 3g, - A Prefeitura Municipal se obr·ip,Rrá, lltl es 

cri tura de doação, a responder pela evicção do imÓ v,• l, d!;lVC'ndo­

desapropriá-lo e doá-lo novamente à donatária CDHU se, a qual -

quer título, for reivindicado por terceiros ou anul,1cla a prime! 

ra doação, tudo sem Ônus para a CDHU. 

Artigo 4g, -A Prefeitura Municipal doadorn fornecerá -

à CDHU, toda a documentação e esclarecimentos que sr fizerern n! 

cessários e forem exigidos antes e após a Escri tu r-:i rll? doação. 

Artigo 5g, - tia escritura de doação deve,-~,, constar 

obrigatoriamente, todas as cláusulas e condições cs:l.,1belec.lt.1::1s­

nesta Lei. 

Artigo 6g. - Enquanto estiverem no dominí n ,Ja COl•lf'ANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADU lil·: SÃO PJ\ULO­

CDHU, os bens imóveis, móveis e os serviços integr.,,,tes do Con­

junto Habitacional que ela implantar neste municÍp:i,,, ficarn 

isentos de tributos. 

Artigo 7 g, - Esta Lei entrará em vigor rw tio. ta de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
A 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 11 dl.:i:: ,Jo rnes de -

novembro do ano de 1,992, 

por afixação no local de -costu 

PREFEITO MUNICIPAi, · 

Imprensa Jucul. 

~ ·---R-'-t;~t,.½ A -~ ,~co 
SECRETÁRIA DA Plll'.1· 1 ''J'UllA 
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